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DECRETO Nº 951/2017 
 
 

Dispõe sobre a homologação da Resolução 
nº 001/2017 do Conselho Municipal de 
Saúde e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições,  

 
 
 
    DECRETA: 
 
 

Art. 1º Homologar a Resolução nº 001/2017, do 
Conselho Municipal de Saúde de Vila Pavão/ES, referente à aprovação do 
SISPACTO – Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores para o 
exercício de 2017. 
 

Art. 2º A Resolução em referência encontra-se em 
anexo e passa a fazer parte integrante deste Decreto. 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, aos 31 do mês de março do ano 2017. 
 
 
 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 


